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Da: Presidência

Para: Coordenadoria de Assuntos Legislativos - CALlDIJUR.

1 - Registro ciência ao Projeto de Lei n° 28/2019 de autoria do vereador Cabo Cruz que; VEDA A
NOMEAÇÃO PARA CARGOS EM COMISSÃO DE PESSOAS QUE TENHAM SIDO
CONDENADAS PELA LEI FEDERAL 11.340/2006, NO ÂMBITO DO MUNiCípIO DE CAMPO
MOURÃO, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.

2 - Inclua o Projeto de Lei em tela no roteiro da próxima sessão para anúncio e conhecimento do
soberano plenário.

3 - Encaminhe o predito Projeto á DIJUR para análise e parecer.

Campo Mourão, 22 de Abril de 2019.
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